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Mas. um facto immoral e criminoso temos de re>-
gislar nos annaes da justiça criminal do Crato.

No nosso n° 213 foi publicado um artigo, no qual,
acusando-se,de ebriédade ao subdelegado desta ei-
dado, íiseraò-se graves aceüsaçôôs ao juis de direito
e delegado em exercício Manoel Joaquim Tavares.

Chamado ao juiso municipal, o nosso Impressòr
exibio ahi o escripto de responsabilidade do autor, e
para logo o subdelegado deo a sua queixa. Entre-
tanto o ar. dr. juis municipal, por algum de seos
actos preparatórios, deo a conhecer, que naò. estava
no interesse do queixoso.; .e queria somente faser jus-tiça: e isto bastou para que elie declinasse de' seo
jüiso. Naõ obstante ja estar prevenido o juiso, enao
ser admissível que o subdelegado podesse retirar a
sua queixa, para dal-a perante outra autoridade, veio
elle com um requerimento de desistência, e foi apre-
scntal-a^de novo ao delegado, que, como eiíe,'tinha•sido o obejecto das accusaçôes cio artigo responsa-
Misado . £ '

Isto importa o mesmo que ser juis e parte; mas
nau é tudo. •

Julgar-se-ha crime de cálümnia attribuir a ai-
guem falsamente um facto criminoso, em que tenha
lugar a acçào popular ou o procedimento officiaí da
justiça, estabellece o artigo.229 do código criminai.
Ora é da cathégoria dos crimes, em que tem lugar
9 procedimento offiíáâl da'justiça, o facto de embri-
a#tr-se o empregado publico ( art. íGG ); e por tanto,
disendp-se que o subdelegado Pontes custuma a em-
briognr-se, outro crime senaô teria commettido, no
mv de falsidade, que o de calumnia, defenido pela

em gxáo uo ,(>l>'

lar) que o processo seja por elle julgado, o se imponha
a pena .privando-se o editor de provar o que â~
vançou, perante o jury!

Esta aberração flagrante da lei tem. um alcance, qoenos cumpre denunciar ao publico. Dada a seníerr
ça pelo sr. Taveres, que é um homem sem garan-
tias na sociedade, por sua posição pequenina emes-
quinhos recursos pessoaes, o sr. Sette, que mo hm
escrúpulo para cousa alguma, se conciderará tamberu
competente para conhecer do neguei
pellaçaõ, e üca consumada a violência.

Desde ja protestamos contra esta tumultuaria, incor
petente e iílegal condemnaçaõ, e tornaremos medidas
para que naõ se reprodusa o facto .da violência foi-
ta a Carnahuba, mandado recolher á cadeia, antes
de findo o processo, em um crime em que o réo m
livra solto até final sentença, na instância superior.

Parece que tudo quer o sr. subdelegado, me--
nos que se prodiisaô testemunhas para provar o facto
de qite foi aceusado, rogamos pois a S.Exc.a o ?7> ore-
sídente, mande conhecer do facto pela autoridade
competente, e lhe ofierecemos infra o rol das teste-
mimhas que pelo editor foi apresentado, em uma
petição de justificação.

Capitão. Joaquim Jacome Pequeno.
Capitão. Ernesto Amancso de Lima.
Tenente. Joaquim Francisco de Araiyo Candeia.

Manoel José de Sousa.
Antônio José de Carvalho Júnior.
Manoel Pauiino do Amaral.
José Martiniano da Costa.
Dionisio, hispfictor do Saquinho.

¦ ?á
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So entanto appareee na delegacia uma queixa contra
O autor do artigo, e o sr. Tavares, ja taõ celebre
Tiú Crato, recebe esta queixase dando'ao procesâo a
fòrma de sunimario, pretende ( como si se tratasse
tío am crime do injuria cômmcttido contra particu-

O' ' 0'JUKY.

Está próxima a abertura dos trabalhos dó tribunal,
de jurados deste termo. :

E' custume, porque o tribuna! é quasi sempre es-
colhido a dedo, apresentar-se o s?^; Miguel Xavier, pro-
tegendo quanto criminoso tem dinheiro, a ü\\xti da*.
advogar-lhe a causa, e o partido liberal mnitas.>e-.
ses tem concorrido para absolvições, que sãojaíüa^ '
uma mui boa e lucrativa especulação para o .-st, Mír^
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$m laròr, sua quasi exclusiva profissão; porque
custumaõ a se diserem liber-aes os protectores de cri-
ttiinosos, e-achaõ assim pessoas bem imprudentes, que
lhes daõ seos votos, os qmes do accordo com os
do partido saquawma, <*ue nunca deserta dos mte-
tôssès de seo chefe, iem assegurar a impunidade.

O sr. Miguel Xavier *se fssira logrando ser o pai-
fadium dos criminosos, e poruráa serie de miraculosas
absolvições, ha vinte annos 3 esta parte, íirma sua
jeputaçaô de iníallrrel.

E' preciso, por «mor da jfflrtiça # #t «fcgurança|de
5Ída no termo do Crato, pôr itm terfcio a isto.

Ternos pois de declarar tos nostos -teiigos, que,
.quem -quer que seja o indivíduo, $ue se preste a
este íoco, sem attençaõ aleiima á cor política, terá
seo nome por nós apresntado a condemnfcçftõ do ju-
iso publico, eançado ja de tinta impunidade por a-
jsor do interesse pecuniário de um indivíduo.

Agora mesmo nos consta qne o sr. dr
escrevera ao sr. Miguel Xavier, disendo Queria afetei-
vidos os assassinos de ííyppoiito: paga-se bem. Ye-
iremos que o partido saquarema irá depdlitar na ur-
m o seo voto de absolvição, e porque isto lífcò bés-
Je, os réos se foraõ chimangos.. .

crime naõ tem partido; havemos dç combater
<essa •ncgociaxki.

*>

NOTICIÁRIO.

So dia 8 do corrente regressou para a cidade] da
Fortalesa o Excrao. conselheiro.Freire Alleinão presi-
dente da commissão saientifiea e chefe da sessão bata-
aica.

. Três meses aqui esttfve S. Exc. Qntregue ^r>s
trabalhos desse importante ramo das ^ciências, eap
que é profundamente versado, e, tendo encontrado
uma flora rica a explorar como é o deste ponto da
província; o paiz lhe deverá senrcluvida mais um servi-
00 relevante.

Por outro lado, S. Exc, nesse breve espaço de
'tempo, soube por sua bondade e maneiras cíelicsdas,
gr.anjeiar tanto a nossa estima, que recordaremos
sempre o seo nome com respeito e gratidão.

Sentimos qne os encommodos de sáude que aqui
soffreo por causa do dima, apressassem o seo rè-
gresso; e lhe desejamos uma prospera viagem.

O termo do Ouricury vae-se harbarisando, e se
a aeaO do do § overno da província naõ se físer sentir,
»aõ é possível prever os males que aguarda a parte
moralisada daquelle termo.

Na semana em que fora barbaramente assassinado
o capitão delegado Alves Branco, foi igualmente ( no
dia 17 ) victima do bacam&çte o infelis Manoel Fran-
cisco de Magalhães, que'sucumbiu Õ um tiro deern-
baseada. O foferno é obrigado a garantir a vi-
da de todos, e quando naõ lhe seja possível con-
seguir, corre-lhe o dever de perseguir aos criminosos.

CASAMENTOS: Celebrarão-se na matriz desta ei-
dade no mez de fevereiro 20 casamentos.

OB1TCARI0: Sepultarão-se no cemitério publico
ágsla cidade no mez de fevereiro 34 pessoas, sfcndo 17

machos o 1? fêmeas. .
BAPTISADOS: Receberão o baptisxino na, maU'8

desta cidade no mez de fevereiro 44 creapras, sendd
19 machos e 25 fêmeas.

5.

I Algumas datas para a histoíua do ceará e partj*
CÜLARMENTE PARA A HISTORIA DO CARIRY.

Cortliüí^èíKí do ntunero antecedente.

3 de maio. Tristaõ cria nas differentes viüas Com*
missões de milhoramentos, que promovão o deseii-
voivimento da industria e concorrão com elle na ge-réncia dos negócios.

4. A câmara de Queixeramobim repelle o projec-to de Constituição, que lhe foi consultado, como ema*
nado de um poder incompetente.

12 de maio. Embarque de P. J. da Costa Barres
para o líio-de-janciro.

13 de maio. Tristão manda guarnicer as costas pa-ra o caso de uma invasão, que se desia* era prepa^
rada em Portugal contra o império.

18 de maio. ínstallação cia junta de melhorarnen-
tos do icó. Neste dia expedio Tistàò o plano de re-
sistenciá para o caso de uma invasão. O governo
devia recolher-se á ftíonte-mor, e senão arrasadas to*
das as plantações, inutilisados todos os viveres, que
podessem aproveitar aos invasores.

19 de maio É'suspenso o juis de fora do áraca*
ty, corno infenso á causa publica.

23 de nfttio. Proclamâção de Tristão convidando o
Ceará a faser causa com Pernambuco e mais pro-
vmeras agitadas.

24 de. maio. Eleição de conselheiros do governo
no Crato, por ordem de Tristão.

28 de maio. Nomeação da junta de melhoramen-
tos do Crato.

28-demgio. Os europeos são privados, por por-
taria do presidente Tristão, dos cargos civis. No
dia seguinte o são também dos militares.

dè junho. Proclamação de Tristão, convidando
& província a resistir fro imperador.

i3 de junho. A carmíra do Icó nega sua aquies-
cenciü 0o projecto de Constituição.

de julho. Proclamação de Tristão regozijando-
se com a Capita) pelas manifestações feitas por oc-
eflsião de constar o progresso da revolto nas provin-
cias de Pernambuco e Párahiba.

11 de julho. Sendo apresentado á câmara do Icó,
em Officio do governo, o decreto de 25 de março.,
mandando jurar e observar a Constituição, nega so
ella, e insiste que o imperador convoque uma nova
Constituinte para coàffeceioiaal~a.

14 de julho. Sabe-se, no icó, da occupaçáo das
estradas do Rio-uo-peixe peíos itnperiaiístas.

18 de julho. À camdja do Crato nega juramento
á constituição. Borborema apresenta a sua forca em
frente da casa das sessões para proteger ou forçai
este voto.

19 de julho. Tristão louva á câmara do Icó sua
regeicão á constituição,

21 de julho. Communica ás câmaras a capitulação
de Nery na Parahiba.

19 de agosto. Passa no Icó,numeroso armamento»
enviado ao Crato por Tristão para o batalhão 3á
de que era tenente coronel commandante, e interina-
meaie redro éom do Carvalho EorbCrema, vindo e£r
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pór José Calixtft Telles de lecèses (áepais¦:-•¦''¦-:r.iKirgador) instructor nomeado desse corpo, e

--< dos assignatarios da açte da sessão da câmara de
fjo^erámobim de 9 de janeiro.26 cie agosto. Grande conselho,, proelamação da
republica na Fortalesa, a qual é jurada por 453 in-
dividuos, quasi todos notábilidadesda província, parafeto reunidos,

^ 9de7br,° Preparativos no Crato, sob a infuen-
cia de Cajixío para resistir-se aos imperialislas do
Itio-do-perxe, que, se desia, ameaçavôo#§ra esta villa.

2âdeí'br;° O êx-deputado Alencar, precedendo
f Filgueiras, que igualmente marchaVi da Capital,
começa no Crato os preparativos de nma expedição,
que devia libertar Chaves emissário de Tristão, preso
ça Parahiba e escoltar os representantes do Ceará até
Pernambuco, onde se linha de assentar sobre a íu-
toa constituição úa republica. Erão representantes
sabidos Luís Pedro, Alencar e José Francisco de £$i-
veia Ferraz.

^ 23. Filgueiras chega ao Icó e assigna o dia 1 de
8hr.° para o juramento a republica nesta villa. Mos-
te dia seguinte moutim e prisão do. major Canguem

28de7br.° Áníonio Francisco de Mello, procura-dor da câmara do Jardim ataca de surpresa esta villa
flpm um punhado de assassinos, e mata Leonel, seo
flibo^Raimundo, o tenente coronel Bandeira, e José

da Cosia Sosinho, que vinhão de faser parte do grau-d e conselho.
29. A' meia noite, rebate no Crato, marchfsD-

fere o Jardim. .
30 O exercito republicano ao mando de Filgueiras

pernoita na Bpçca-da-matta, onde sua guardf avím-
cada tinha, pela tarde, batido uma pequena partidade imperiais, com grande perda destes.

(eontintra-.)* ,

HXMNO DOS UTRABOMS.

Cantae, passarinhos, cantae arvoredos;
Cantae, frescas fontes: cantae virações:
Cantae, céos e terra; cantae os segredos
Ba vida inefável, que anima a$ soidotó J

Coro.
De espigas e palmas c'roemos á éíchada,

Borgado, e não pena, dos filhos de Adão:
Mas velha que os sceptros, mas útil que a espada, 

'
fhesouro é só ella, só ella brasão.

Bom per tenta o sábio do mundo a cortina,.
Ao bello dá cultos o artista, o cantòí':
O obreiro transforma, o astuto domina,
3$as o homem dos campos sóécreador.

Da tevrji sshiiios, é terra Noivemos;
Aterra nos veste, nos traz-, nosTntntem-,
Quem mais do quft 4 tèira merece os extremos.
Que obtém dos bons íilhos ft provida mâi?

W cárcere, e livi^ se acckfca a cidade;
Infernos de pena disfftrça-os em si:

A ledo, abundosa, gentil liberdade,
6i«n fausto, esem nome, nos campos se ij,

As ruas sombrias, as turbidas praças,
$o bretão misérias, vflidades, motim:
Jío campo a abundância pulluía entre as grarjfy'EmmB-lhc- 

& lidas dèiíciâa aêm fim,

Gentil liberdade nos campos itàpsta;
Nas medas das eiras seu throno reluz
Diadema de flores lhe dá primavera;
Km choça de colmo tem regia Queluz.

Quem nutre as cidades, as frotas e armaditte.f
Quem serve as mil artes banquete real ?
A màe do commereio, a rainha das fadas,
A fada incansável, a industria rural.

Esgotam-se as minas, dissipa-se o ouro,
Preguiça e pobreza lhes crescem de após:
No solo aos acíivòs poz Deos um ihesouro, ¦
Tão rico entre netos, qual fora entre avtík<

A aurora dos campos floreja saúde,
Nas faces a rir-nos qual ri na maçã:
A teria dá frustes, océo dá virtudes,
E a lida folguedos a turba aldeã,

Os meses das flores, os soes do ceifeirò-;
A quadra das fruetas, o ócio invernal,
Saõ gostos variados, que em vôo ligeiro
liodeião nos campos o giro animal.

Viver de colono devolve-se em festa;
O dia lidado lhe escapa a folgar:
Co'a alva renasce, repoisa nas sesta,
Triumía áo sol posto, déscanta ao luar.

Ce dia o trabalho num chaõ florecenteí ^1
A noite, c4ti bons sonho, amor epraser!
Ditosa mil veses a rústica gente,
&e os bens que desírueta soubera entender l

^ Ver nymphis nas selvas, nas águas, nos moaft^
Foi de ânimos gratos delírio em pagãos;
IJíjs serras, nos troncos, nos ventos, nas fonteâ,
Iteos sentem, Deos amaô colonos chrisíão.

Dos céos qiteA no mundo, quem vive mais perto ^Éavrándò, ou colhendo, medita-se. em Deos!
Com preces, e hosaúnas palpita o deserto!
O' fé ! os seos filhos ainda hoje os são teus!

ô' tá ! que os expulsos do íeo Paraizô*
A* queáas eá enehada fadaste; ó Senhor!
$as lidas põe benção, nas mentes põe sizò,.*qs corpos sfude nos peitos amor ! ,

Ikntem nas esposas fiel castidade:
5« prole, innocenc.ia: fartura no lar;
Concede aos visinhos fraterna amisadeí
%4 pttr.i* lírtudes que a possão salvar!

f irtudes a patrià ! virtudes ao povo !
Virtudes fos chefes que dietaõ as leis!
Já foi sceptro a enehada; 4ue o seja de novo !
Diniz, laia campa, que a nlostreainda aos reis*.

Aos roucos triumfos das era antigas
SuccedH o da Arcáclia cantar festival!
Ba ceifa das palmas h ceifa de espigas
Volvei Ciíicinnatíís do bom Portugal.

. ( Do Parahyba do Sul.)

ÍURI DO ICO' NO CORRENTE ANNO.
JUIS DE DIREITO O BACHAREL JOAÕ DE SOUSA REIS*

PROMOTOR O BACHAREL ÍRUCTUÒS© DIAS RIBEIRO.

Réos. Cóüdemnados.
1 ftaitamido Ccrinb da Süva>. Qtsíxí,

lil
•ó
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3 Francisco Antônio. Marques de . ¦
Oliveira. "• • . . Absolvido,

appellado pelo juis de direito.
liguei Antônio dos Anjos. •

. rahíásco Gomes. 
" ¦ . : ¦

José.Antomo de Amorim. ' ¦- ¦ > .
José Freire da Costa.''
Pedro José;de Lemos. :
Bemar.dniQ. Dantas Moreira... . / ¦

§ .Manoel Areneio do. Salles.
10 José Marüoiano, N

Joannã Maria da Conceição..
José Pedro do íiégo. »
Cosme Fráncisfeò de Oliveira Banhos.
Joaquim José de S.Ànna. %-

appellado pelo. juis • de direito.
Germano de Sousa Fragoso.' 

pela segunda v,es.'"'
Joaõ Alexandre de Mattos

17 André Gonçalves de Freitas.
appellado pelo juis cie direito.

12
13
U

15

16

Çoríd:
Xont.

;ond.
Qmá.

:Cònd.
Condi;
Ctttid.
Cond.
Cond,
Còfid:
Cond.

Ábs.

Abs.

Cond.
Abs.

Í8 Ahs.

39

21

"loni.

Cond.
Cond.

José 'Luis de larcelSos.
appellado nelo mis de direito.

José Carlos da Silva,
Manoel Prõcopio de .Aqijino.
Antônio Cesario do Nascimento.

.lUaY.DAS LAVRAS EM 3860. 
'

füIS Dív DÍ1EÍT0 0 BACHAREL JOÃO' L>E SOUSA *KETS. ,
OTOSCfrOtt 1NT1RISIO MiKOEL ANrOSSflÒ PINHEITO.

Mas. Condemnados.
31 Luis Antônio da Silva. Absolvido.

appellado pelo juis de direito.
S Joaõ luis Machado.
¦6
&

7

8

11

Joaõ Carneiro de Lemos. •¦¦-¦
•José Guedes de Oliveira,
jtntooio Carneiro Jiquiií.
José Alves da Costa. •
Martiniano Ti unes,

appelkdo pelo juis d8 direito.
Antomp Saraiva do Lemos.

appellado pelo juis de direito.
SigUel dos Anjos de 'Oliveira.

Lúcio Firmino de Aquino/
íktoriuo da Costa Gaia;

Cond.
Cond.
Cond.
Cond.
Cond.
Abs,

Abs.

Cond.
Cond.
Cond.

ii » *mm jiwwii i * ¦!¦¦

A I. .LiUlkJXj.

üenuucia-se ao sr. dr. promotor que Saílustiano
de Pontes, seo pae e irmaõs-, injuriaõ verbalmente
todos os dias a muitas -íãinilias nesta cidade; e pe-
4e~se~lhe que, a exemplo do Antônio Baptista e ou-
tros, os denuncie 8 policia, para que sejaõ proces-

. sado. Quando quiser testemunhas pode mandar a
rua da Califórnia...' He bom naò esquecer, para quenaõ se diga que a respeito daquelles procedeo por
-espirito de partido e por vingança, e a estes poupa,

porque saò correligionários. A boa justiça he a
qae começa por casa. Um seo amigo.

"SiiS-

obter outro em quanto não liso? constar a sua com,
plpta emenda. Código criminal.)

...ri^sa
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FUNCGIOSARIO PUBLICO QUE SE ENCAXAÇA.'
/' ... t ¦

¦'.ürt- 168. O empregado publico, que for con-
vepçioo cie Siíontcnencia publica e escandalosa, oii
de Hciosde jogos prohibidosqu—*embriaguez repelida—
de'-h.avor--síí ¦aora ioeptidão notória ou desidia habi-'^ai' 'no desempenho de _ suas funcçòes.

d^ítâ - de nerda do emprego cem inhabilidade para

i

I

i

PU.RmCÀGÀ'0 DO SANGUE.
Cura das moléstias librosas do ligado.

Os habitantes da America Meridional pãdetíem cons»
.tantemente moléstias do fígado e do estômago, raro.?
sào os que se restabelecem de todo., livrando-se do
sua íatal influencia; resultando d ahi nâo ser prolonga-
da a vida dos habitantes desses países.

O bello sexo, talves 'o mais bello cio mundo, perde
ali mais rapidamente do que em outros climas, muitos
de. seos áctractivos; mais se fisef uso das Pílulas do
Hoiloway, nào só evitará este mal- senáo taõbem sen-
tira :a vida vicejar branda e suavemente, como estas
plantas mimosas de tão formosos climas, que crasem
em perpetua primavera.

Estas Pílulas exercem favorável influencia em nossa
saúde e duração de nossa vida: e affouto-me a asse-
verar que a saúde e a vida se prolongarão alem dos
limites ordinários a quem usar das Pílulas de flollo-
way de conformidade com as instruèções impressas ([
açompaivhaõ cada caixa.

Estas prestiraosás Pílulas curSo infalivelmente tódars-
as moléstias do ligado e do estômago, os ataques debú-
lis, se fortalecem as cornplieçòes débeis e delicadas.

Sào remédios efficacissimp e especial para as seguiDt^
moléstias:

ludigestões.
íeílamacões.

o

Irregularidades de meneirè*'
ácãõ.

Lombrigas.
Mal de rins.
Manchas na pélle.

estias de ligado:
» venereas.

Obstruccões.
Symptoinas secundários.
yh tísica.

Açcidentes èpileticos,
Ãsthma.
Debilidade ou feita de

forças para qual-
quer cousa.

Dores de cabeça.
Desinteria.
Enxaqueca. J : ¦'
Erysepelas.'
Febres de qualquer

espécie.
Hydropesia.
Ictericia.
Vendem-se no estabelecimento do Professor Hollo-

way em Londres, Strand, 224, e New York, Maiden»
Lane, 80; assim como nas prihcipaes boticase lojas de
drogas da Europa, America Meridional o das outras par-
tos do mundo.

0 preço de cada caixa é de 650 rs., á í$600 2$Q0O
sào acompanhadas de urna instrucçaõ impressa em por-
tuguez que explica o modo do tomar estas Pílulas.

Fugirão de Hissào-veiha no dia 8 do corrente mez
um Oocravo e uma escrava de Manoel Homem do
Figueiredo, cornos signaes seguintes: Elias crioulo,
baixo, grosso, pernas um pouco arqueadas, gago, tenl
os dentes da frenta* perfeito,, de 28 a 30 annos de-
idade Josefa. cabra, de 30 annos de idade, estatura
regular, magra,, algumas cicatriz de rolho pelas cos-
ta, faltando-lhes dentes da frente, e os peis grossos»
Onera pois pegar estes escravos e entregar ao seo sr.
naqnelle lugar sérà bem recompensado, ou nesta cir
dado a Joaquim José da Costa,•"no Saboeiro a Ma-
noel Joaquim de Albuquerque Cavalcante, no icó ao
alíeres Joào Fiusa de Castro, em Pombal ao alíeres
Belarmino Correia Arnaud, no Ouricury ao vigário.
Francisco Pedro, em Milagres a Manoel de Jesus da C.
Cunha,, e no Ex.ii a Luis Tereini .de Alencar.
impresso por Manoel Erigido dos Santos Sobrinha

*., te, m :


